
 
 
 
 

PORTARIA N.º 132/2009 
 
 

        
“DESIGNA SERVIDORES PARA 
TRABALHAREM NA CONSULTA POPULAR 
2009” 

 

 

 ELTON REHFELD, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, no uso de 

suas atribuições legais, DESIGNA os  servidores abaixo relacionados, para 

trabalharem no processo de votação da Consulta Popular 2009, no horário das 9h 

às 18hs no dia 05 de agosto de 2009:  

Urna Formigueiro – Mercado Dakasa 

- Lori Mocan - Mesária; 

Urna Pinhal – Mercado Maas 

- Laércio Francesconi – Mesário 

Urna Centro Administrativo e Casa Artesanal 

- Andréia S. Riewe – Mesária 

Urna Itinerante – 9h às 11h – Esquina Umbu – 13h30min às 15h30min – 

Macieira – 16h às 17h – Monte Alvão 

- Leandra da Ros Rubert – Presidente 

- José Hultgrem – Mesário. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, em 30 de julho 

de 2009. 

 
Elton Rehfeld 

Prefeito Municipal 
 
 
Registre-se, Publique-se e Divulgue-se: 
 
                  Alfredo Höring      
         Sec. Municipal de Administração  


